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Introdução

O território nacional está sujeito a vários riscos de origem natural,

tecnológica e mista que podem causar danos a pessoas, animais,

bens e ao ambiente, com diferentes probabilidades de ocorrência.

A legislação portuguesa delineia a atividade preventiva para riscos

coletivos, promovendo a prevenção, resposta e proteção em

situações de acidente grave ou catástrofe. No entanto, os esforços

preventivos encontram-se dispersos, resultando numa falta de

perceção de uma ação concertada na sociedade, centrando a

gestão destes riscos na reação em detrimento da prevenção.

O Governo, reconhecendo esta lacuna, estabeleceu como meta o

incremento das condições de prevenção e resposta, através da

Estratégia Nacional para uma Proteção Civil Preventiva 2030

(ENPCP 2030), alinhada com o Quadro de Sendai, enfatizando a

vertente preventiva como fator crucial para atenuar

vulnerabilidades e controlar novos elementos expostos a riscos

coletivos.

Objetivos

Com a análise da ENPCP 2030, do ponto de vista da Teoria Geral da

Estratégia, enquadrada num contexto de Segurança Nacional e de

Defesa Nacional, formulou-se um plano de ação com o objetivo de

comprovar a operacionalidade desta Estratégia, perante as suas

cinco conceções particulares que nos permitem reconhecer e

incorporar diferentes visões e perspetivas (abordagens individuais)

e assim desenvolver modelos adaptados às suas complexidades e

potencialidades, tornando o processo mais robusto.
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Resultados

• Para cada estratégia, deve ser formulado um plano de ação para

comprovar a operacionalidade da mesma:

• Deve ser analisado cada fator de decisão, pois “(…) contribuem

para, a cada nível de decisão e execução estratégica, evitar a

confusão entre o produto científico (ou conteúdo) e o processo

científico (processo) da estratégia.” (Ribeiro, 2009:28)

• Elaborada uma análise S.W.O.T. garante-se uma visão holística

que ajuda a formar estratégias mais informadas e a identificar

áreas que requerem mais atenção:

Conclusão
A implementação da ENPCP2030 aparenta ter sido um passo positivo

no sentido da prevenção e melhoria das capacidades de gestão de

riscos. Porém, para que se possa aferir o grau de execução dos

objetivos estabelecidos e garantir a adequação dos mesmos (ou

ajustes verificando-se alterações significativas do contexto que o

justifiquem), propomos a existência de um caminho paralelo de

acompanhamento e monitorização aos mesmos, que responda às

perguntas “Como?”, “Quando?” e “Que recursos?”.
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